Projeto de Lei n.º 115/13
Concede revisão de subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Esteio.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. O subsídio mensal dos vereadores da Câmara Municipal de Esteio, a partir de 1º de maio de 2013, são reajustados em 2,05 % (dois vírgula zero cinco por cento).

Parágrafo único. Os subsídios de tratam o artigo 1º, será arredondado para a unidade de real imediatamente superior, quando for o caso.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias.



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo efeitos a partir de 1º de maio de 2013.



